
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE :.X969

ASSUNTO

Pro3ato de Lei n® 27/69

INICIATIVA:
Deolindo Gosta e,outros

HISTÓRICO: ,
Concedendo o titulo d© "Gidadão Gacho©^.

rense" ao Dr, ̂ niltoa I%chado de'^Carvalho»

AUTUAÇÃO

Aos 16 (de áe 3 seis) dias do mês de junho

mil novecentos e oitenta e , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Projeto de Lei

Período da presidência: 19 ̂ 9 a 19.....

Presidente: Cloi»ls de Baraoa ' ;
Vice-Presidente:^svid. Crug

1' Secretário: Paulo Sfe.ttos

2* Secretário:
1-Iiguel'3a.r.reto da Silva
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GAMAM MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM RegiSir^ ; o Gll9
ç.íí, das Sessões, 1 ■"Sda das Sessões,

■""^(^Vica do Preaidents»
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Ei Ca ouiorgado ao Dr, HililLEOrl MACI-L'UjÜ ÉE CAHYííLHO o
•título de- cidadão CACHOSIRENSE' .

O respectivo diploma sara entregue em Sessão Especial.

Esta lei entrará em vigor na data de' sua pullicação ^
revogadas as disposições •em • contrário,

JUSTIEICAIIVA

O trabalho do G-overno Dias Lopes no caapo da Saúde,espe -
cialmente no atendimento raédico-dent.ário aos estudantes, I digno
dos maiores aplausos e tam merecido elogios de todos quantos de -
le tomam conhecimento, . '

perto e q_ue ciualcpaer movimento, saii m líder, não consegue
a,tingir seus objetivos» Hao menos certo , entre "ban "co, e também q^ue
■um líder sem bons assessorea consegue fazer»-

Cachoeiro de ItapQiiirim tributou sua homenagauao Governador
oii'torgando—lhe o titulo de Oidadao Cachoeirense» Justo será tam —
bem considerarmos como tal um de seus mais dedicados e eficientes
Secretários : o Dr» Hamilton Haohado de Carvalho, titular da Se -
cretaria, de Saúde e Assistência»

Contamos jpois , com o apoio dos nossos jpares' para esta ini
ciativa# ■

Cachoeiro de itapedirim , 16 de junho de 1969

i cOMissSo- OT. cõNsmmçílo,
JÜSTÍÇA E REbuÇAO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

PROJETO DE LEI 2 ? ̂ ®

áyt. 1« - Pica outorgado ao Dr. !LA]MILTOIÍ MaCH.-VDO SB C.OTALHO o

título de CIDADÃO OiLGROBIRERSB •

§ úsiico - o raspeotlTO diploma será entregue em Sessão Especial»

Art, 23 - Esta Lei entrará em. vigor na data d© eua puDlica§ão ,
revogadas as disposições eoi contrário*

JUSTIPIOATITA

O trabalho do G-ovemo Dias Lopes no csiapo da Saúde,espe -

ciaLmente ao atendimento laedioo-dentáiiç aoa estudante»^ á digno
dos raaiores aplausos e t'aa merecido ològios de todos quantos dS -
le tornsga conhecimento*

Corto á que qualquer movimento^ sqítí um líder, aSd consegue
atingir seas oháetivos* líão menos certo , entretanto, e taabáa que
um líder acá Lons assessores pouco consegue faser.

Gachoeiro de Itapasiiilm tiihutou sua homenagemao Sovámador

oatorgando-ílhe o título de Cidadão Cachoelrense* Justo será tam -
bem consideramos como tal. um d© seus meie dedicados @ eficientes

Secretaries ; o Dr* Ííamilton Machado de Carvalho, táitular da Se -

ore tarda de Saúde é Assistência»

Contamos ,pois , cora o apoio dos nossos pares par.a esta ini

ciativa»

Cachoeiro de Itapeifcid.m , 16 de de 1969

jüRACY Magalhães gomes

M»D»B.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPBMIRIM

P a O .J S 1- O D ií . I| E x' Ms2 7 ®'

Art« iâ • Pioa outei^aO© ao HAaL^'X) BB GMVMm o

títia.0 de CIDa2>A0 CJAaiO.EIEi'llSS ••

§ úaicô

2®

- O respeotii^ diploeia asaca entrogae oa Sessão ibpecial*

o» Bata Xíel aatrorá esi vigor na data de sua publioasíão «
revogadas ssr sHupo^gões caa contrário»

mraFiGsm.^íà

o traDaiho do Sôvor&o íílas líopes ao caapo da Baude^espe -

cislmeata no ateadijaçalío míSdico^dentário aos eatudactcs., I digno
dos maiores aulauso® e t«sa. aere^Ld© ^ogio© de todos qiaantos d® —

'le tcmmí eonhocimcsato*

r „

Csrto Q (jue quaiguer mçviiruíatOt sesi 'oia Xxáftr, aao ecrtsagua

atingir saus cl5á®tivos« 2íãs Jifcenos certo , entretanto^ | tambáa que
um líder BCía- "Oona assossores pouco consegue faaer»

feciioeiro de Itapamiilia tiãlíutou fstis hosaeaageaao (Jov^mõdor

cutorg&nOü-llie o títí^ilo d® Gidgdão Cachoeirense* Jueto será tam -
lílía consideramos como tal ws ds seue riai-s dedioados e eiaciKites

Ejeerot^cios i o Br»-Hamilton Kachad® de Carvalho# tlitulsr- da S© —
orataria do. Baude e.

Contcúsos '^^is ■#. coís o apoi-o doe aassos -pare-S par» asta inl-«
oiativai . •

Oach«>'5iro dé Itapeirim , Id de ^uaiio de 1969
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Indua-ss na Ordem do\Dia da
^próxima sessão,.-- '

. Sâíá lias Sesyõés,
'i— ^ O ' ' »—

(Rubrica dp Presidente)
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moõEio m mi h» 37/fiQ

o Presidente da Cam^a 2fonieipal d© Ca-

ohoeiro de Itapemirira# no aso de suas -

atribuições legaiss Paço saber que a Ca
mara decretou a segjiinte Çeit

Art. Ifl - Pica outorgado ao lür. HAMILIDOir M4CHA230 PE CAHVAIHO

o título de OIPÁDXO OÂCHOEIRENSE.

§ TJalco - o respectivo diploma será entregue em Sessão Espe-
I  ciai.

i
Art. 2» - Esta lei entrará eis vigor na data de sua publica,

ção, revogadas as disposições em contrário♦

Sala das Sessões, 17 d© junho de 1969.

a

CI,(?yiS PE BAREOS

PresiâSnte da Câmara
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